
 

 

INDICAÇÃO N.º 970/2025 

EMENTA: SUGERE AO EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE FARMÁCIA DE BAIXO 

CUSTO PARA PET’S E DEMAIS ANIMAIS. 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia, 

 

 O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica a V.Exa., no 

sentido que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, junto à Secretaria competente, ao  

qual sugiro ao executivo a criação de farmácia de baixo custo para pet’s e demais animais. 

 

                                         JUSTIFICATIVA 

 

O mercado de produtos e serviços para animais de estimação tem apresentado um 

crescimento notável nos últimos anos, especialmente no Brasil, onde os pets são cada vez mais 

considerados membros da família. De acordo com dados recentes, o Brasil é um dos maiores 

mercados de pet care do mundo, com uma base crescente de consumidores que investem 

constantemente no bem-estar de seus animais. No entanto, um desafio crescente para muitos 

tutores de animais, especialmente os de classe média e baixa, é o custo elevado dos 

medicamentos e produtos veterinários. Essa realidade gera uma lacuna no acesso a cuidados 

adequados, o que pode comprometer a saúde dos pets e aumentar os custos com tratamentos 

mais caros no futuro. 

Nesse contexto, a criação de uma farmácia de baixo custo para animais se apresenta 

como uma oportunidade estratégica tanto para a empresa quanto para a sociedade. Além de 

atender uma demanda real e crescente, esse projeto tem o potencial de atrair um público fiel e 

engajado, que valoriza a possibilidade de oferecer cuidados de saúde adequados aos seus 

animais, sem comprometer o orçamento familiar. Ao oferecer medicamentos e produtos 

veterinários a preços mais acessíveis, estaremos democratizando o acesso a cuidados essenciais, 



 

como vacinas, antiparasitários, medicamentos para doenças crônicas e emergenciais, entre 

outros. 

Em suma, a criação de uma farmácia de baixo custo para pets e demais animais 

representa uma oportunidade única de crescimento para a empresa, ao mesmo tempo em que 

contribui para uma causa nobre e de grande impacto social. 

 

Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como da importância da 

medida, este Vereador justifica a propositura e diante da matéria ora apresentada, pede a 

compreensão e aprovação dos nobres Pares. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itatiaia, 04 de novembro de 2025. 

 

                              

   Thiago Rodrigues Moreira (Thiaguinho) 

                Vereador – Câmara Municipal de Itatiaia 

 


